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No item 2.3 onde se lê 

Exclusivamente para os alunos cujo ingresso como aluno regular no PGP 
ocorreu no ano de 2021, as obrigações de que trata o item 2.2 pode ser 
substituída pela comprovação de viabilidade de seu cumprimento até o término 
do segundo quadrimestre letivo de 2022. 

Leia-se  

Os discentes cujo ingresso como aluno regular no PGP ocorreu no ano de 2021, 
as obrigações de que trata o item 2.2 podem ser substituídas pela comprovação 
de viabilidade de seu cumprimento até o término do segundo quadrimestre 
letivo de 2022; no caso dos ingressantes no primeiro quadrimestre de 2022, fica 
estendida a possibilidade da comprovação da referida viabilidade para até o 
término do segundo quadrimestre de 2023. 

No item 2.4 “a”onde se lê: 

Para a suficiência em inglês: Apresentação de comprovante de proficiência de 
que trata a Instrução Normativa nº 001/2017 – PROPPG ou demonstrativo da 
possibilidade de prestação de exame de suficiência e de obtenção de resultado 
até o término do segundo quadrimestre letivo de 2022. 

Leia-se 

Para a suficiência em inglês: Apresentação de comprovante de proficiência de 
que trata a Instrução Normativa nº 001/2017 – PROPPG ou demonstrativo da 
possibilidade de prestação de exame de suficiência e de obtenção de resultado 
até o término do segundo quadrimestre letivo de 2022 para os ingressantes em 
2021 e até o término do segundo quadrimestre letivo de 2023 para os 
ingressantes em 2022. 
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